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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

3º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, EM SESSÃO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2022.  
 
RELATOR: AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
 
PROCESSO Nº 16674/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LEONELY LEMOS DE PAULA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM 
SAÚDE - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL C-09, MATRÍCULA N° 088.538-0A, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA LEONELY LEMOS DE PAULA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 16680/2021 
ANEXOS: 13944/2019, 13239/2020 E 11965/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA SUELY SOUZA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
MANUEL ELIAS RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA N° 119.720-7E, LOTADO NA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 17 DE AGOSTO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MANUEL ELIAS RODRIGUES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA SUELY SOUZA 
DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DETERMINAR O REGISTRO. 
ARQUIVAR.  
 
23 DE MAIO DE 2022 
 
 

ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES 
DIRETORA DA SEGUNDA CÂMARA, EM SUBSTITUIÇÃO 
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DESPACHOS 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos 2/2022/GCEC/GP, referente às inscrições dos servidores desta Corte 
de Contas, junto à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO - ABEL 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor dos Despachos nº 2750 e 2829/2022/GP); 

CONSIDERANDO a Informação nº 692/2022/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 925/2022/DIJUR e o Parecer Técnico nº 130/2022/DICOI, favoráveis à contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, 
as inscrições dos servidores desta Corte de Contas, Solange Maria Ribeiro da Silva, Diretora-Geral da ECP, 
matrícula nº 001.330-7A, Karla Patrícia Cauper Mendonça, Diretora-Executiva da ECP, matrícula nº 002.331-
0A, Francisco Antônio Oliveira Queiroz, Chefe do Departamento de Gestão Administrativo e Financeiro da ECP, 
matrícula nº 000.039-6B, Rosanila Maria de Britto Feitoza Pantoja, Chefe do Departamento Técnico de Estudos 
Pesquisa e Extensão da ECP, matrícula nº 000.482-0C, Jessica Natasha Jacquiminouth Aires 
Marinho, Pedagoga Cedida, matrícula nº 003.651-0A, Izabel Martins dos Anjos, Pedagoga Cedida, matrícula nº 
003.629-3A,  junto à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO - ABEL, 
CNPJ: 05.801.353/0001-04, para participarem do 35º Encontro da Associação Brasileira das Escolas do 
Legislativo e de Contas, na cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 25 a 27.05.2022,  sendo o valor 
individual de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).   
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, referente às 
inscrições dos servidores desta Corte de Contas, Solange Maria Ribeiro da Silva, Diretora-Geral da ECP, 
matrícula nº 001.330-7A, Karla Patrícia Cauper Mendonça, Diretora-Executiva da ECP, matrícula nº 002.331-
0A, Francisco Antônio Oliveira Queiroz, Chefe do Departamento de Gestão Administrativo e Financeiro da ECP, 
matrícula nº 000.039-6B, Rosanila Maria de Britto Feitoza Pantoja, Chefe do Departamento Técnico de Estudos 
Pesquisa e Extensão da ECP, matrícula nº 000.482-0C, Jessica Natasha Jacquiminouth Aires 
Marinho, Pedagoga Cedida, matrícula nº 003.651-0A, Izabel Martins dos Anjos, Pedagoga Cedida, matrícula nº 
003.629-3A, junto à ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO - ABEL, 
CNPJ: 05.801.353/0001-04, para participarem do 35º Encontro da Associação Brasileira das Escolas do 
Legislativo e de Contas, na cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 25 a 27.05.2022, sendo o valor 
individual de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 101/2022-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2022 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 14/12/2021); 
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CONSIDERANDO o Oficío Nº 146/2022/GP/PMANAMÃ, subscrito pelo Prefeito Municipal de Anamã, sr. Francisco 
Nunes Bastos; 

  

CONSIDERANDO o Despacho Nº 715/2022-GP, subscrito pelo Conselheiro-Presidente deste Tribunal, o 
Excelentíssimo Senhor Érico Xavier Desterro e Silva; 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

I - TORNAR sem efeito a Portaria Nº 67/2022-GP/SECEX/DIPLAF, datada de 27.04.2022, e as Erratas Nº 
14 e Nº 18/2022-GP/SECEX/DIPLAF, considerando a Situação de Emergência do município de Anamã devido as 
cheias do Rio Solimões. 

  

II – DESIGNAR os servidores Antônio Jose Inácio de Souza - matrícula 0013862A, Brian Bremgartner Belleza - 
matrícula 0013935A, José Raimundo Maquiné Júnior - matrícula 18104-A e Rodrigo Santos Bezerra - matrícula 
003.804-0A para no período de 26/05/2022 a 13/06/2022, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem 
inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Anori e Codajás, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2021, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos órgãos e autarquias existentes no município, 
bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

  

III – DESIGNAR o servidor Rayglon Alencar Bertoldo - matrícula 0013234B, para no período 
de 26/05/2022 a 13/06/2022, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Anori e Codajás, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2021 da Prefeitura Municipal, 
da Câmara Municipal, bem como nos Contratos e demais Convênios Estaduais, e demais processos pendentes na 
DICOP; 

  

IV - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

V – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

VI – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 19 (Dezenove) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 
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VII – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Antônio Jose 
Inácio de Souza - matrícula 0013862A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor do servidor Rayglon 
Alencar Bertoldo - matrícula 0013234B, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 
– Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

VIII – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

IX – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor de 
digitalização. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
maio de 2022. 
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ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 12875/2022 – Recurso Ordinário interposto pela Manaus Previdência- MANAUSPREV Em face do 
Acórdão N° 1364/2021 — TCE — Primeira Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 16 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12990/2022 – Recurso de Revisão interposto pelo Sra. Maria Aparecida Siqueira de Almeida, em 
face do Acórdão 263/2021 – TCE – Tribunal Pleno 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12966/2022 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria do Perpétuo Socorro da Silva Gomes, 
em face do Acórdão Nº 1446/2021 – TCE – Primeira Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12989/2022 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Cleudo Oliveira Tavares, em face do 
Acórdão n° 1356/2021-TCE-Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12972/2022 – Recurso Ordinário interposto Sr. João Ramos de Menezes, em face do Acórdão Nº 
78/2022 — TCE — Segunda Câmara.  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 23 de maio de 2022                                                             Edição nº 2801 Pag.10 
 
  

  

 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12971/2022 – Representação interposta pela Vereadora Brena Dianná Modesto Barbosa em face 
do Prefeito Municipal de Parintins, Bi Garcia, acerca de irregularidades no cumprimento da agenda na capital do 
estado nos período de 17 a 24 de Setembro/2021. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12999/2022 – Representação interposta pelo Vereador Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo em face 
do Município de Manaus acerca de possíveis violações às normas administrativas na contratação de estágiários pela 
Prefeitura de Manaus. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12876/2022 – Consulta interposta pelo Sr. Fabrício Arteiro de Paiva acerca de Parecer referente ao 
Projeto de Lei que estabelece e disciplina a verba indenizatória, em face das despesas decorrentes das atividades 
parlamentares, de vereador do Município do Careiro-AM. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO a presente consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 19 de maio de 
2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 23 de maio de 
2022. 
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EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 35/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, após tentativa de entrega frustrada do Ofício-
Citação nº 11/2022-DERED, atendendo a Despacho do então Relator, Excelentíssimo Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva, nos autos do processo eletrônico de Cobrança Executiva nº 10227/2021 (Processo Fìsico de 
Cobrança nº 4118/2015), e cumprindo o Acórdão nº 698/2016- TCE – Tribunal Pleno, que reformou o Acórdão nº 
041/2015 – TCE – Segunda Câmara exarado nos autos do Processo nº 2198/2011, que trata da Prestação de Contas 
do Convênio nº 06/2010, firmado entre a SEMDEJ e a Associação Saúde Sem Fronteiras, fica NOTIFICADO o Sr. 
FABRÍCIO SILVA LIMA, Secretário Municipal de Desporto e Lazer, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher o valor remanescente das parcelas 10, 11 e 12 da Multa no valor atualizado 
de R$ 1.052,19 (um mil e cinquenta e dois reais e dezenove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 36/2022-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
16376/2019, e cumprindo a Decisão nº 405/2019 – TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 1454/2017, 
que trata de admissão de pessoal mediante processo seletivo simplificado realizada pela Prefeitura Municipal de 
Japurá, objetivando contratar professores conforme especificado no Edital nº 002/2017-PSS/PMJ-SEMED, fica 
NOTIFICADA a Sra. Gracineide Lopes de Souza, Prefeita do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 9.952,91 (nove mil novecentos e 
cinquenta e dois reais e noventa e um centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
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o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de Maio de 2022. 
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